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Ofício n.o 885/2019/Gabinete do Prefeito 

Andradas, 26 de dezembro de 2019. 

Assunto: encaminha 

Senhor Presidente, 

Encaminhe para apreciação dessa egrégia Câmara Municipal, o 

Projeto de Lei Ordinária abaixo relacionado, o qual segue acompanhado de 

justiíicativa e demais documentos: 

> Projeto de Lei Ordinária nº 38, de 26 de dezembro 

de 2019, que: 

“Autoriza o Poder Executivo a repassar à Santa Casa de 

misericórdia de Andradas — SACMA, recursos financeiros no valor de 

R$5.880.000,00 (cinco milhões e oitocentos e oitenta mil reais) e dá outras 

providências”. 

Atenciosamente, 

- Cªmetá Municipal deAndr'ada—á“ 
Pro toco l  izado 

Sob nº.__ 

Marcio Donizete Teodoro 2 6 DEZ ZÚÍÉI 

Presidente da Câmara Municipalde © 
J Encarregado 

Andradas, MG 

Excelentíssimo Senhor 


